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SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
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EDITAL SME-EDUCA nº 01 de 2024 

PROCESSO DE SELEÇÃO PARA DIRETOR DE ESCOLA 

 

RETIFICAÇÃO 01 

 

 

ONDE SE LÊ: 

 

 

3. DOS REQUISITOS À PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 Os profissionais da educação interessados em elaborar o Plano de Gestão Escolar, 

com vistas a ocupar a função de Diretor de Unidade Educativa, deverão preencher os 

seguintes requisitos: 

I - ser servidor efetivo no Quadro do Magistério e/ou especialista da educação 

ou comprovar tempo de serviço, de no mínimo 5 (cinco) anos no Quadro do Magistério 

ou especialistas, no município de Porto Belo, até a data da inscrição; 

II - ter formação em nível superior na área pedagógica, concluído até data de 

inscrição; 

III – possuir disponibilidade para atuar em regime de dedicação integral, a fim 

de gerenciar a unidade educativa em todo o seu funcionamento; 

V – apresentar certificado de conclusão do curso de gestão escolar (80h) 

disponível no site www.avemec.mec.gov.br ou outro curso de gestão escolar, com carga 

horária mínima de 80h, ofertado por instituições reconhecidas pelo MEC; 
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3.1 Os profissionais da educação interessados em elaborar o Plano de Gestão Escolar, 

com vistas a ocupar a função de Diretor de Unidade Educativa, deverão preencher os 

seguintes requisitos: 

I - ser servidor efetivo no Quadro do Magistério e/ou especialista da educação 

ou comprovar tempo de serviço, de no mínimo 5 (cinco) anos no Quadro do Magistério 

ou especialistas, no município de Porto Belo, até a data da inscrição ou ter experiência 

como diretor escolar; 

II - ter formação em nível superior na área pedagógica, concluído até data de 

inscrição; 

III – possuir disponibilidade para atuar em regime de dedicação integral, a fim 

de gerenciar a unidade educativa em todo o seu funcionamento; 

IV – apresentar certificado de conclusão do curso de gestão escolar (80h) 

disponível no site www.avemec.mec.gov.br ou outro curso de gestão escolar, com carga 

horária mínima de 80h, ofertado por instituições reconhecidas pelo MEC; 
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